



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 733/2014
Aprova as contas de gestão do Prefeito de Patos de Minas referentes ao exercício de 2012, de responsabilidade de Maria Beatriz de Castro Alves Savassi, conforme parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais expedido no âmbito do Processo nº 887186.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:


Art. 1º Ficam aprovadas as contas de gestão do prefeito de Patos de Minas referentes ao exercício de 2012.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de agosto de 2014.
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